
Confira as novas Orientações Jurisprudenciais do TST

A Comissão Permanente de Jurisprudência e Precedentes Normativos do Tribunal Superior do Trabalho
aprovou 14 novas Orientações Jurisprudenciais: seis do Tribunal Pleno, sete da Subseção 1
Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) e uma transitória também da SDI-1.

As Orientações Jurisprudenciais correspondem a um posicionamento convergente entre os órgãos
julgadores do TST em suas respectivas atribuições. Cada Orientação possui como fundamento de sua
criação os precedentes estabelecidos pelos órgãos de julgamento do TST e sinalizam a direção que está
sendo adotada pelo tribunal em determinados temas.

A Orientação Jurisprudencial, contudo, não possui o caráter de definição, comum às Súmulas, que
espelham uma consolidação mais ampla da posição do TST sobre determinado tema. A diferença entre
Súmula e OJ torna-se mais clara quando se verifica que a primeira é deliberada pelo Pleno (reúne todos
os ministros do Tribunal) e a segunda é criada pela Comissão de Jurisprudência.

Veja as novas Orientações Jurisprudenciais

Tribunal Pleno:

6. PRECATÓRIO. EXECUÇÃO. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO IMPOSTA PELO TÍTULO
JUDICIAL EXEQÜENDO À DATA DO ADVENTO DA LEI 8.112, DE 11.12.1990. DJ 25.04.07

Em sede de precatório, não configura ofensa à coisa julgada a limitação dos efeitos pecuniários da
sentença condenatória ao período anterior ao advento da Lei 8.112, de 11.12.1990, em que o exeqüente
submetia-se à legislação trabalhista, salvo disposição expressa em contrário na decisão exeqüenda.

7. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. LEI 9.494, DE
10.09.1997, ARTIGO 1º – F. DJ 25.04.07

São aplicáveis, nas condenações impostas à Fazenda Pública, os juros de mora de 0,5% (meio por cento)
ao mês, a partir de setembro de 2001, conforme determina o artigo 1º – F da Lei 9.494, de 10.09.1997,
introduzido pela Medida Provisória 2.180-35, de 24.08.2001, procedendo-se a adequação do montante
da condenação a essa limitação legal, ainda que em sede de precatório.

8. PRECATÓRIO. MATÉRIA ADMINISTRATIVA. REMESSA NECESSÁRIA. NÃO CABIMENTO.
DJ 25.04.07

Em sede de precatório, por se tratar de decisão de natureza administrativa, não se aplica o disposto no
artigo 1º, V, do Decreto-Lei 779, de 21.08.1969, em que se determina a remessa necessária em caso de
decisão judicial desfavorável a ente público.

9. PRECATÓRIO. PEQUENO VALOR. INDIVIDUALIZAÇÃO DO CRÉDITO APURADO.
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA PLÚRIMA. EXECUÇÃO DIRETA CONTRA A FAZENDA

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

Page 1
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 15/05/2007



PÚBLICA. POSSIBILIDADE. DJ 25.04.07

Tratando-se de reclamações trabalhistas plúrimas, a aferição do que vem a ser obrigação de pequeno
valor, para efeito de dispensa de formação de precatório e aplicação do disposto no § 3º do artigo 100 da
CF/88, deve ser realizada considerando-se os créditos de cada reclamante.

10. PRECATÓRIO. PROCESSAMENTO E PAGAMENTO. NATUREZA ADMINISTRATIVA.
MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. DJ 25.04.07

É cabível mandado de segurança contra atos praticados pela Presidência dos Tribunais Regionais em
precatório em razão de sua natureza administrativa, não se aplicando o disposto no inciso II do art. 5º da
Lei1.533, de 31.12.1951.

11. RECURSO EM MATÉRIA ADMINISTRATIVA. PRAZO. ÓRGÃO COLEGIADO. OITO DIAS.
ART. 6º DA LEI Nº 5.584, DE 26.06.1970. DJ 25.04.07

Se não houver norma específica quanto ao prazo para interposição de recurso em matéria administrativa
de decisão emanada de órgão Colegiado do Tribunal Regional do Trabalho, aplica-se, por analogia, a
regra geral dos prazos adotados na Justiça do Trabalho, ou seja, oito dias, conforme estabelecido no art.
6º da Lei nº 5.584, de 26.06.1970. O prazo de dez dias a que alude o art. 59 da Lei nº 9.784, de
29.01.1999, aplica-se somente à interposição de recursos de decisões prolatadas monocraticamente.

SDI-1

346 — ABONO PREVISTO EM NORMA COLETIVA. NATUREZA INDENIZATÓRIA.
CONCESSÃO APENAS AOS EMPREGADOS EM ATIVIDADE. EXTENSÃO AOS INATIVOS.
IMPOSSIBILIDADE. DJ 25.04.2007

A decisão que estende aos inativos a concessão de abono de natureza jurídica indenizatória, previsto em
norma coletiva apenas para os empregados em atividade, a ser pago de uma única vez, e confere
natureza salarial à parcela, afronta o art. 7º, XXVI, da CF/88.

347 — ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SISTEMA ELÉTRICO DE POTÊNCIA. LEI 7.369, DE
20.09.1985, REGULAMENTADA PELO DECRETO 93.412, DE 14.10.1986. EXTENSÃO DO
DIREITO AOS CABISTAS, INSTALADORES E REPARADORES DE LINHAS E APARELHOS EM
EMPRESA DE TELEFONIA. DJ 25.04.2007

É devido o adicional de periculosidade aos empregados cabistas, instaladores e reparadores de linhas e
aparelhos de empresas de telefonia, desde que, no exercício de suas funções, fiquem expostos a
condições de risco equivalente ao do trabalho exercido em contato com sistema elétrico de potência.

348 — HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. VALOR LÍQUIDO. LEI 1.060, DE
05.02.1950. DJ 25.04.2007

Os honorários advocatícios, arbitrados nos termos do art. 11, § 1º, da Lei 1.060, de 05.02.1950, devem
incidir sobre o valor líquido da condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a dedução
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dos descontos fiscais e previdenciários.

349 — MANDATO. JUNTADA DE NOVA PROCURAÇÃO. AUSÊNCIA DE RESSALVA.
EFEITOS. DJ 25.04.2007

A juntada de nova procuração aos autos, sem ressalva de poderes conferidos ao antigo patrono, implica
revogação tácita do mandato anterior.

350. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO
NÃO SUSCITADA PELO ENTE PÚBLICO NO MOMENTO DA DEFESA. ARGÜIÇÃO EM
PARECER. IMPOSSIBILIDADE. DJ 25.04.2007

Não se conhece de argüição de nulidade do contrato de trabalho em favor de ente público, suscitada pelo
Ministério Público do Trabalho, mediante parecer, quando a parte não a suscitou em defesa.

351 — MULTA. ART. 477, § 8º, DA CLT. VERBAS RESCISÓRIAS RECONHECIDAS EM JUÍZO.
DJ 25.04.2007

Incabível a multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT, quando houver fundada controvérsia quanto à
existência da obrigação cujo inadimplemento gerou a multa. Legislação: CLT, art. 477, caput, §§ 6º e 8º

352 — PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RECURSO DE REVISTA FUNDAMENTADO EM
CONTRARIEDADE A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL. INADMISSIBILIDADE. ART. 896, §
6º, DA CLT, ACRESCENTADO PELA LEI 9.957, DE 12.01.2000. DJ 25.04.2007

Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, não se admite recurso de revista por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho (Livro II, Título II, Capítulo III, do
RITST), por ausência de previsão no art. 896, § 6º, da CLT.

SDI-1 Transitória:

59 — INTERBRAS. SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE. DJ 25.04.07

A Petrobras não pode ser responsabilizada solidária ou subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas da
extinta Interbras, da qual a União é a real sucessora, nos termos do art. 20 da Lei 8.029, de 12.04.1990
(atual artigo 23, em face da renumeração dada pela Lei 8.154, de 28.12.1990).
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